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P

ATA DE REGISTRO
MEDICAMENTOS.

DE P 12 F r(l q N' 070/2023 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE

Procedimento Licitatório n' 145/2023
Pregão Elcti'único n' 032/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUAR]UNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Albedo
Bucno, n' 1.235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela Ilustríssima
Secretária dc Gabinete Sra. Mana Emília Pcçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n' 120.339.598-13, rcsidente e domiciliada
na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zcni, neste Município dc Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante
denominado sinlpleslncnte ÓRGÃO GEltENCIADOR e de outro lado a Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS llOSPITALARES LTDA, pessoajurídica dc
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 12.418.191/0001-95, com sede na Rodovia BR 101, Km 131, n'
131, bairro Várzea do Ranchinho, CEP: 88.349-175, no Município de Camboriú, Estado de Santa Catarina
representada neste ato por seu procurador Senhor ADRIANO RODltIGUES DA SILVO, brasileiro, diretor
comercial, portador do RG n'25.042.642-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n' 143.179.058-33, residente e
domiciliado na Rua 1 1 3 1 , n' 30 1 , bairro Centro, no Município dc Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina,
doravante denominada DETENTOliA, têm entre si justo e acertado:

1. 0BJETO

l . l Rcgistro de Preços de Medicamentos, nas quantidades c especificações abaixo mencionados

1.2. Os preços referidos acima são finais e irrcajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo
incluído no mesmo todas as despesas c custos, como também os lucros da DETENTORA.

estando

1 .3. -- Dá-sc à presente Ata de Rcgistro de Preços, o valor global estitnado dc R$ 27.835,00 (vinte e sete
oitocentos c trinta c cinco reais), para todos os efeitos legais. ('\ V
2. - DOTAcÃo OKCAm ENTÁRiA

2.1. -- Os rccuisos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda dcstc Registro de Preços
correrão por conta da seguinte rubricas orçainentária:

N' 02.14.01.10.301.0069.2507.3.3.90.30.00 TESOUROPRÓPR]O

3. ]!ACTEKÍSTiCAS DO OBJETO E DO
FORNECIMENTO

3.1. --A DETENTORA deverá fomccer os medicamentos solicitados através da
Fomecimento/ Oficio emitidos pela Secretaria de Saúde, juntamente com o respectivo Empenho.

deverá fomccci solicitados através Ordena

W
3.2. As entregas dos itens cotados deverão ser feitas no Alnloxarifado da Secretaria dc Saúde.
localizado na Rua Alfredo Engler, n' 21 9, Centro, Jaguariúna/SP, das 07:30 às ll :30 horas c das 13:30
às 15:30 horas, mediante prévio contato através do telefone (19) 3847-1006.

ADRIANO AssinaõodcfDEãgillíl l dc 7
RODRIGUES digitalpor

ADRIANO

DA RODRIGUES DA

SALVA:1 43 1 79 SALVA:1 43 1 7905833
Dados: 2023.04.27

05833 l l.)i.aa .nl'm

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

MARCA/
FABRICANTE

47 FLUCONAZOL 1 50 MG CAP CPR 4.500 R$ 0,39 R$ 1.755,00 VITAMEDIC

49
l:LUOXETINA.CLORIDRATO

20 MG CAP CPR 326.000 R$ 0,08 R$ 26.080,00 VITAMEDIC
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3.2.1. - Os medicamentos deverão scr entregues nas quantidades conforme solicitadas no Ofício
c de acordo com as marcas e preços registrados na Ata dc Rcgistro de Preços, respeitando o
prazo de entrega acordado nesta Ata dc Registro dc Preço, que é dc no máximo 20 dias após o
recebimento do empenho.

3.3. -- Os medicamentos a serem entregues deverão estar devidamente registrados na Anvisa e
apresentar na embalagem: o fabricante, o número de lote e prazo de validade de no mínimo 12 idosos
contados da data de emissão da nota Hlscal de entrega.

3.4. -- A DETENTORA desta Ata bica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fomecimcnto.
cinitidas até a data de seu vencimento.

3.5. -- O encenamcnto do prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens dc Fomccimcnto, emitidas até a data de seu vencimento. '

3.6. -- A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas
expensas, os itens en] que se vcriHlcarein vícios, defeitos ou incorreçõcs resultantes da fabricação ou
transporte inadequado.

3.7. -- IBanceiro c o cancelamento do

4 :os

4.1 Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data dc sua assinatura

5. - CONDIÇÕES DE I'AGAMENTO

5.1. -- A cada entrega do item rcgistrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrânica (NF-e) ao
cndcreço cletrânico m cópia para $B!!dç:!nedicainentos(ãíaauariuna.sn.aov.br. a
qual será conferida c assinada pelo fiscal da ata c pela Secretária de Saúde

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fomecido e sua quantidade;
os números do pregão, da ata dc registro dc preços c do empenho orçamcntário conespon(kntçs Xo
fomecimento; os números da agência e da conta bancária cm que o pagamento deve ser realizado. \À bv

5.2.1 A conta bancária fomecida deverá estar no mcsino CNPJ da DETENTOliA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será cfetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrânica.

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não dccorrentc de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá coneção monetária com basc no IPCA-E. bem
comojuros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1 997, incidcntespró-ra/a /e/apor/s sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os coinprovantcs dc regularidade perante o FGTS.o
INSS (certidão federal) e a justiça do trabalho (CNDT). I'l
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6.-PENALIDADES

iÉdHEH :ll IBI B: E n :=:.:=:
6. 1 . 1 - Advertêncllc sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6. 1 .2. 10' Morna\ a de 1% do valor da inadimplência, por dia de atraso injustificado em realizar o fornecimento,

;:.;.i«-=;':=='d' :'g "« de Preç«; " p""' "' 'P""" ' ""l', p'' :"""Ç;' ' p""":'' '

:=,===m,=!, =,=:=='::H;='S:=nU:;.;=: :Ê:.::jU':=;:.='lE:"".::

6. 1 3. -- Imp 05me ncodonoreito de licitar com o Município de Jaguariúna, bem como de com ele contratar, pelo

6.1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar cona a Administração Pública

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em nroccsso administrativo nUa «--'-....,
o contraditório e a ampla defesa ã DETENTO RA. ' ' ''"- -----'--'" - v 'lu'' a-''bu-a-a

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

créditos da DE'] ENTORA serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não e$LiZ
iicitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que scu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúníll\\]

7. -- :

0

7.1
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de plello direito, quando

7.1.1
A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7 1 .2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrunlcnto
equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1.3 A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Re

7.1.4
Os preços registrados sc apresentarem superiores aos praticados pelo mercador

Página 3 dc 7
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7. 1 .5. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7. 1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de Saúde;

exigidas na licitaçãqtado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação

mpossibilitada de cu--- ' ' solicitar por . escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se

ocorrente de caso fortuito ou força maiors aa ata (le registro de preços, em função de fato superveniente

il iÚXElli$E HliEE=k'px=::
egistrado deverá ser formulada com
stração a aplicação das penalidades

pessoalmente nicaoao do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será feita

or gem ao Registm de Preços; ia cona aviso de recebimento, juntando-se colnprovante aos autos que deram

iiiÜX iUii:ixlB:ii:iP'=f:
DETENTORA, a comunicação será feita
uas vezes consecutivas, considerando-se

8.-FORO

IÜI HXHI UI :u:':s:.=::'::; : : : :: :
9.-

9. 1. -- A DETENTORA será a única responsável
ao cuinpnmento da legislação trabalhista
outros encargos previstos cn] Lci. cm
Federal (Portaria n' 3.2 14, dc 08-07-1

motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou

9.2. -- Para a execução desta Ata dc

comprometer a dar a quem quer que seja,
por conta própria quanto
ninancciras ou benefícios
Registro dc Preço, ou de
fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013
n' 3.655/2017.

9.4. -- Na qualidade de ÓRGÃO GERENcIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Termo de CiêncliilZ

Página 4 dc 7
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Notificação, confomle ANEXO IV do Edital, relativo à transmissão das ioforH"-x-- -- -' ' ..
Kegistro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ""u- "-ayuçs çunstanrcs ncsta Ata de

;idSHS $1$1 um::u:'==?' : ç :==='=':=
a) I'regão Eletrânico n' 032/2023: e
b) Procedimento Licítatório n' 145/2023

==.=H=H=:!'=H:=H:: : U: ==;:.T:='=Hhl:ãtà.=1==,::U'?:==:.::

Jaguariúna,26 dc abril de 2023

!varia Emília Pcçanha de Oliveira Salva
Secretária dc Gabinete

A DRIA f\lO Assinado de forma digital

RODRIGUES DA EArgDniANoinoDnlcuES
SILVA:1 43 1 7905833 Dados: 2023.04.27

11:22:21 -03'00

:::fi\l;: RODluGUES DA SALVA EDICAMENTOS E PRODUTOS 110SPITALARES LTDA
RG N': 25.042.642-0 SSP/SP
CPF/MF N': 143.179.058-33

Testemunhas

Cada Salete de Campos
Assistente de Gestão PÚblIca

Prefeitura do Município
deJaguaríúna
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PROCEDINIENTO LICll'ATÓR]O N« ]45/2023
PREGÃOELETRÕNICON"032/2023

}iOSPiTAI,ARES i.TDA UNciPiO DE JAGUARiÚNA ÁMEN'rOS E PRODUTOS
AltP N': 070/2023

OBJETO: Rcgistro dc Preços de Medicamentos - Itens: 47 e 49.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHlcados

1. Estamos CIENTES dc quc:

H S Wl: l:.=mnm:: tu m::';:==::='i:: :

:S 1: SH:lliEÜn : n::: l:::::\l : a:;::

H$siig:g i:ãs;sH:estão cadastradas no módulo eletrânico do

stos no Artigo 2' das Instruções n' 01/2020,

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: frÀ

l.$$i11HlgEEh:;n'";:::*':mn; *::lK*..
Jaguariúna, 26 de abril dc 2023

Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

Página 6 dc 7
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ltcsponsáveis

!:g!!!.Q!!Ç:ãQ..ÇERENCiADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 120.339.598-13

]:Çl4DETENTORA=
Nome:ADRIANO1tODR]GUESDASILVA
Cargo: Empresário
CPF: 143.179.058-33

E-mail: / ÇQn
Telefone: (47) 3366-7867 ]!iêlg111ÇÇ1lÇê111Ç1ltosÜa !!mail.com

ADRIANO Assinado de forma digital

RODRIGUES DA BAráRVRI"F''.ROOR-GUES

SILVA:1 43 1 7905833 Dados: z023.04.27 1 1 :22:43
43'00Assinatura

TRATANTES
Nome: Mana do Carão de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatura
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